
 

 
Anexo III - Declarações 

Declaração Unificada de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação  

 

Processo Licitatório nº 128/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE 
Pregão eletrônico nº 39/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE. 
OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preços visando à 
contratação de empresas especializadas no fornecimento parcelado de materiais de 
consumo odontológicos para o CEO (Centro de Especialidade Odontológica), UBS´s da 
atenção primária, Cemec Tabatinga, e Hospital Aristeu Chaves, durante o período de 12 
(doze) meses, conforme especificações e estimativas de consumo nos itens que 
constituem o Apêndice I deste Termo de Referência 

 
A empresa M B DE ARAUJO XAVIER – MBX PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS, com sede AVENIDA BRASIL QUADRA 23 LOTE 22 SETOR SUL – SANTO 

ANTÔNIO DE GOIÁS 75.375-000, inscrita no CNPJ sob nº 37.205.854/0001-14 e 

Inscrição Estadual sob  nº 10795424-9 representada neste ato por sua proprietária Sra. 

MARIANA BORGES DE ARAÚJO XAVIER, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 

6364672 SSP/GO  e CPF n.º 704.400.541-17, Declaramos(1) sob as penas da lei, 

inclusive para efeito do disposto nos artigos 82 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, que: 

1. Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no 

edital referente ao Pregão Eletrônico nº39/2023; 

2. Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme 

respectivo Edital, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e 

contratar com o Município de Camaragibe, Estado de Pernambuco, especialmente no 

que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3. Que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público, em qualquer de suas 

esferas; 

4. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

certame licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento 

convocatório, inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; 



5. Que nos comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

habilitação exigidas na licitação; 

6. DECLARO, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e funcional, 

servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou 

tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município de 

Camaragibe-PE; 

7. Nenhum dirigente, gerente, sócio, responsável técnico ou empregado exerceu cargo 

no Prefeitura Municipal de Camaragibe no período de 6 (seis) meses contados de sua 

dispensa, exoneração, destituição, demissão ou aposentadoria; (Lei nº 12.813, de 16 de 

maio de 2013, art. 6º, inciso II, alínea “c”) 

8. A empresa não foi condenada à suspensão ou interdição de suas atividades por atos 

lesivos à administração pública; (Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, arts. 5º e 19) 

9. A empresa não foi proibida, na pessoa de seus dirigentes e sócios, de contratar com 

o Poder Público em razão de improbidade administrativa; (Lei nº 8.429, de 2 de junho 

de 1992, art. 12) 

10. Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos  

11. Integram o quadro societário da empresa, com poder de decisão(2): 

NOME CPF CARGO 

MARIANA BORGES DE 
ARAUJO XAVIER 

704.400.541-17 DIRETORA 

WALTER LUCIO XAVIER 622.923.071-20 PROCURADOR/DIRETOR 

 

12. A empresa está ciente de que é de sua responsabilidade a certificação, junto aos 

dirigentes, empregados e pessoal vinculado a qualquer título, das condições de que 

tratam os itens 1 a 11; 

 

 

Santo Antônio de Goiás, 31 de JANEIRO de 2024 
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